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
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Previsão de abertura: 06/10/2025 14:00:00 (Horário de Brasília) | Esta compra possui propostas cadastradas

até

Configurações básicas da sessão Configuração de itens

Quantidade máxima de itens 

20

Aviso prévio para abertura

minutos



2

Período de abertura dos itens 

08:00  18:00  Adicionar intervalo

Tempo para intenção de recurso

minutos



10

Atualizar Configurações

 Pregão Eletrônico N° 90053/2025 (Lei 14.133/2021)

UASG 70014 - TRE-TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL/MG



Avisos (2) Impugnações (0) Esclarec

03/10/2025 15:25



Empresa interessada em participar da

licitação encaminhou o seguinte pedido de

esclarecimento:

“Segue nosso pedido de esclarecimento

do pregão eletrônico Nº 90050/2025.

Conforme entendimento da doutrina e

jurisprudência dominante, a certidão

emitida pelo Ministério do Trabalho e

Emprego (MTE) não é o único meio

legalmente previsto para atestar o

cumprimento das cotas legais.

Cumpre destacar que a simples

apresentação ou ausência dessa certidão

não pode ser utilizada, isoladamente, como

motivo para inabilitação automática de um

licitante.(acórdão 523/25 - TC

019.969/2024-4) Inclusive o Tribunal de

Contas da União tem entendido que a

ausência de comprovação do

preenchimento integral das cotas legais de

aprendizes e de pessoas com deficiência

não pode, por si só, ensejar a inabilitação

do licitante, especialmente quando

inexistente comprovação de atuação

dolosa ou negligente da empresa.

Outro ponto que merece atenção é a

diferença entre a obrigação de reservar

vagas e o efetivo preenchimento integral

das mesmas. A legislação brasileira exige

dos empregadores a demonstração de

esforços concretos e contínuos para o

cumprimento das cotas, sendo

sabidamente aceito que a inexistência de

candidatos aptos pode justificar a não

ocupação de todos os postos reservados,

conforme entendimento consolidado na

jurisprudência trabalhista.

Diante do exposto, solicitamos os

seguintes esclarecimentos:

a) Caso consultada, a certidão específica

do MTE será considerada, por si só, motivo

suficiente para a inabilitação de licitantes ?

considerando que a certidão não pode ser

utilizada, isoladamente, como motivo para

inabilitação automática de um licitante.

(acórdão 523/25 - TC 019.969/2024-4).

b).Considerando que a exigência legal se

refere à declaração de cumprimento da

RESERVA de cargos, e não ao efetivo

preenchimento integral das vagas,

entende-se que a licitante não poderá ser

desclassificada nem sofrer sanções sob a

alegação de declaração falsa. Correto?”



Inicialmente submetido o esclarecimento a

Seção requisitante esta assim se


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